
Prefeitur:~~o M~.;niç~IR~9.d~}Til~g~yão:
Estado do Es~ítit,~Santo J .,S ~PJ 3Q}iS:º;~46tQ,OOH:j:7 ,

Rua Travessa Pa&ão':80 - cen.êro - yil~,.,~~vãol.E~'-'CE~ 2?'~43-000'
TeleFax(27) 3+S3-l001 - E~lnail: :vn?~aVâO@viltªpaVêio.e~~gQv.br':

Contrato nº 156/2019
Processo nº 002844/2018
Chamamento Público nº 002/20191

C0n~rató qü~i~ntre sidejebdú~QMunidpi? deVit~i'~.~Yãq',i:'
Est~tjo d(jÊS,~ífito Sari~o,e'~ ~9tic\Jltor fa'n1Hiiâr~\J~~'Y<?~Z';:,
na .:::qualid'ade de;CbNT~A+ANrE ;ecoút~~tA6A,),

i,::,:, '!;':"'~', ,~''i:':''::: ,', ,".,I!,. ;_ "'::::':' ,';"'ii)J:):;,~!!'::'!':.'~~'.,;:,\,~",.

respectivamerte, parai'ofim e~pressóhas cI~~sl,Jl,i!~çjue,9'i'
inté~ram. ' " '. ' ,

\ :'h

O MUNIClPIO DE VilA PAVÃo/Esta~od~ESPlrif(tSantó,'p~ssoa jur~~kaâed,ireito pú~liÇQ, c9rnJ~:êd~'h·~.ii:'"'
Rua Travessa Pavão, nº 80, Cen~ro,!:cidade de Vila Pavão,ES~'insCritq no CNPJ-lYIFsôb,o n2.,;.,

c: ,.,},', ::;,i",_~' ", ,J q . ' ,:!:::',";" ','",_' ,'>~,;~!"',>"i'T"

36.350.346/0001-67, neste ato repr~se~tado pe>(seu Pref~ito, S~.l\ineuWyt!~e,port~d,or:dpÇR:f,rMR.n~ii!
876.766.807-00 e RG nº 782.398:-~~P/ES, ~~ravant~.!~enorninapo CONT~ATANTE.e, de 9~~l7p};adoi
o agricultor familiar Srº. IVAN VO~! p~~?oa fí~isa, insçr:itQ,no CPFn9128.7IÚ.447-33yportaôér'db H(j,'i';
nQ 17390445 - SSP-ES, residentero:o' C;ónre,go Preto, Vila ,Pavão-ES/ doravante; deht;lrrih.1a:d6:i;:/
CONTRATADO, resolvem firmar o pr,dente Contratod~: fornecimento de: gênefOsaHmeH~f~l~s
agricultura familiar, conforme. a L~i FElderal hQ' 8.666/9$ e alterações,' que se regerá meclj~nte
Cláusulas e condições que subseguem: I,

11;.;:\'i"

ClÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente contrato tem por FlraÚdade aa,~uiSjçãQ!4~ gên~rq~ªlimeqt,ícios de ~Qmpra,d!i~~tad~'!ii!
Agricultura familiar, para doaçãO: asfamília~.ems,~~ação d~"ulnerabUidadesocial~'NisanclQ<!
minimizar a carência nutricional d~ populaçã:o ,vulne~~v~là fon:Ui!ifort~lecer a agl"fcultura!.t~l1l'iHar::H
sob a ótica da segurança atimen~arnutricio?~I, promover a inclusão produtiva no l1'IeiQ1!:r'Uràh: ..
conforme especificações contidas OP Termo de~;eferênc:ia •.Anexo 01; que!jntegra olp'resent'él~editai.' 'I,'
para todos os fins, parte integrante .Çloreferido Contrato:

'l. . ,,' .' ,: _"i" ,,:;:::; ,::ii :', :::) , o',' .<;~.,J;' ') J'::'
2.1 - Este instrumento de contrato g~arda inteira,fonforrnl9ade comocontiq? noTerlTlQ de R~Íi~{êr1Gia
da Chamada Pública 002/2019, no I recesso 002844/20:18 e no eclltal,. ~inc4lIando-seinteirqm~l:1te,aH:lii

~, ", " 'J: ' ,,'::)1 ·i' ,':' ' .:;; _ _'·r"l _"'~ '::.,

este termo, como se aqui transcrito~ estivesserT),vinq,l,landQ-se,aiIí19i3, ~.,prpposta da',çontreitij.qJae,:oj,,::
disposto na lei nº 8.666/93, cujos' princípios ~'disposiçÕes serão àplioadcsna solução dcis;icasosj
omissos, completando o presenteContrato pa,ra todos.jos flns ,de direito, indepefildente iCl'esuá'idii

transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos.

cLÁUSULA SEGUNDA - DA VINcut.A~Ãd

cLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E Q>AFORMA'Ô~ REAJUSTE

3.1- O valor estimado do presente dontrato é de'R$4~94416,7 (quatfomije~ovecéntose q",~f~:j,ta e
quatro reais e sessenta e setecenta ';os), conforni~. .1 ,,' ... " ','

I .'

02

DESCRiÇÃOITEM

01

R$ 4.944,67 [quatro mil e npvecentos e!'~uarehtaiequatrdrÊ!aise se$sentaEhie~écên~~,,~s)

Abobora madura ", Kg I, 260R$ .2,88, ~R$V48)8(i)i,;

03 Aipim ! Kg ,.: 259 R$ 1,93 RS 499,87:

~.
, .. ' ,.:i

~"!':

Contrato nQ 156/2019



-. .
Prefeitur~ do MunicÍpÍ:Ç> deVi.laPavão

Estado do Espírito Santo C,.NPJ36.350;346/0001-67
Rua Travessa Pa\i'~Q,,~O...C~~~tP." víl~,~ffy~o~E$,[.ÇEP.2~,ª~3"OOO •
Telef'ax (2'7) 37'~3-rOQil - E~lli1ail:Vná~i:.lvaQ@v:llal;íàvªQ.es.igbv.br· .

3.2. No preço estão incluídos todosíoscustose 8espel>ais):lndusive~ax:a!;,irhpostos,. . . y ' ...:. 'U: . .., :,. . ''', "....."

outros custos relacionados aosserv!ços;

3.3. É vedada a antecipação do pagamento Sem o forneclrfiento do objeto.

3.4. Os preços serão fixos e iHe~~ust~veiSf~r~ ca6en~o arevi~ã~d0S
previstos no artigo 65, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores.

"

3.5. O pagamento será efetuado após a entr~ga dOdbjeto e '.G1t$ste'da; Secretar!~, :J ::;""" '" ';,1:'<':;:':1,,, ',': '<·i':::','" "''>',::;L',',:::' " ,:,' 'I 't,"
Assistência Social, que atestará a ex~cuç,ão do fo-rnecirnento do obJeto.:

3.6. O pagamento far-se-á por meio.de'fatura/rróta fisçal,expedidas Pelo Contratado após o efetive-do
fornecirnento :i!'i::':. , 'i: 'n" '
3.7.Incumbirá à Contratada a ini.cia~iva o encargo.do cálculo minucioso década fattira devid~; a ser
revisto e aprovado pelo Contratante, juntandoà'respectiv~ discrimi'~~ção do? Fornecl:rllento$.'.:", . i .. ';J ',,'</ L ,",:H::,,:,-; ,: ,",'i::iH . _ :;'>:t',,:,::: ::;::::!J:, " ":!:):: . <,~Jn:,:::.!:;I':",:'<::,:'·':n;
3.8.Se houver alguma incorreção na fat9ra o pagame.ritb:~erá suspenso,atéque a cdritratadaprcôcedá;:'
a alteração devida. ,.: .' . ,. .

: .,:.í: .. :'.'.:. ..'. :. ,.. 'i.i,i3.9.Se houver alguma incorreção n~ fat~ra opaigâmer\tà~erásuspén$o;até~ue a
a alteração devida.

I

CLÁUSULA QUARTA- DO PAGAMENIro';

4.1 - O pagamento será efetuado através de crédito bancário, em até 10 (dez) dias úteis, contados da
data de apresentação da Nota Fis~al dfscrimi,~~~jva) d~Yr'clamEmt~:~testad~ por: ~~:r~jdQ~iCf'i lra:~:~~!:.:
onde a CONTRATANTEpoderá deduzir do montaote a' pagar as va!·órés corré;pondentesà,s' a,sou:ij,:
indenizações devidas pela CONTRA'T:DA; desde que não haja nenhum fato impeditivo: . •

I '. ' "',, I i : ","1; " _ :.:.':, , ::,:"-:,"':'--~.f! d~,,,':",, :, ,::,""'~'
42. - O documento Fiscal HábH (No~a F:iscalouequiv~lerhe) deverà.coh~er'O· mesmQnome'~i;~iPF,ÇJ:d·i·i;:
agricultor apresentado no ato do d.EDENClAM~NTO. y.:, .

• - ': ;, : '_ ' _:'--"" I, ", 1:, I: .'

4.3 -A cada emissão de nota fiscal ppra~agameri~O deverálconter ~ry:1anexCl9TermocJ~receqí~~nto~:i,:
aceitabilidade (Anexos V e VI) do:Manual téc'r:lico e Op1eracion;a(StTAOIE$IGSANNiº OÔ2!2~W8;'>nh':I' ,
momento da aquisição. . , ·i

. ..

4.4 - Ocorrendo erros na apres~ntElção dO:!*Jdq~u'tm~nto(s)'.~i$~'al(is),', o(s} m~~rnQ(?~':~~r(Hã~f:li:
devolvido(s) à contratada para correção, ficando estabelecido que o prazo para 'pagament~ ~éh:í<:.

. '. . '.~

contado a partir da data de apresentação da nova fatura, devidamente corrigida. • ..
1::r'<"1

4.5 - A PMVP poderá deduzir do pa~amento im8~rtânqialsgué a :qU~I:q,uer:t[tJlolhe f(;)k~mdê0i~~~.:p~:i~f{i:
contratada, em decorrência delnadlmpíernentocontratuaf '"

4.6 - O pagamento das faturas )so!!1ente s~f,~ feit~:em cart~kaouQ()brança,::SimPI~:s~ijl:$~hq:qit!i'
expressamente vedada à contratada a cobrançalêu desconto de' dúpNtatas ,pior meio'da re'(:l~I!i~:ncárü~':':
ou de terceiros.

4.7 - Para a efetivação do pagamento () IicitanF~'ideverá'hrianter a5m:esmastond:içêíes,previst~S;:h!?ste:,ii
edital no que concerne a PROPOSTA!ea HABILITAÇÃO. . . .

5.1 - As despesas decorrentes da execução deste Contrato correrão à conta dos recursos
consignados no Orçamento da Prefeitura Murlicj ai deViI!;\iPavão WlVlvP), a saber:

'I "';:' .. , ' .'
r----......,...,.."...._.-.....,....,..,."--~.·:_".'., ...,:_".·:,iJ:.!,.,,...',I.'C='.. IlJ.-:-...' 1\,...,..'.:.,....,....••.::",....:.•.'..•"'•.. ,........,j,==~ :!,iil!irl~i\~.;r,:r:!i:1i'E':ib#li+~li

n",. j _ " ~',"" !lG~'~lJ)f..r>~,,1~~f;~'f.~,

0000788 ~3990000

cLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO 0R<;AMENTÁRIA

Contrato n!!156/2019



..-;:-,-, ".,.-----~..~.--_......•......... _; '.'~.

Prefeitur, do Município de\7ila Pªvão
Estadodo Esplrito.Santo ,li ..SN.P) 36.~Sq-,~49/O~:º:l.;p~

Rua Travessa Pa:~ão;80- Cén~ro' - VH~:P~\!ão..:~S~CI!P29843-ÚOÓ ,i

Telef'ax (27) 37'53~1-001 ~ E~t;nail: 'rlilapavaQ@y:iJqDavaQ.e~.gQv.br i,

" "p'

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE l~íCJO E DA Di8RAÇÃbpo CONTRATO
:1 ';iH::: . , ,i, :',.

6.1- O contrato terá sua validade d~ 12 (doze) rrresesa partir da assinatura.

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZOS E CO~DIÇÕES DA~NTREG~,PO o.~JETO(, ,<,,',,' ",' '1';':'" ," .'.t.

7.1 - Os produtos alimentícios deverã~ ser entregues e~ galpão pr~priO p.ara ~ss~firnlp~alIz~d.() f3Rv
lado do Ginásio de Esportes de ViI~ .P~vão. Ae,m~rrega:.e·~~cebimer:itd'doS .p;#:>duto50~9r,rer~id'é::f&rm~:i!;'i
quinzenal, conforme Cronograma de Entrega elal:)Qradop~la Secretaria Municipal de Assistê:hqí~S()ci<l'I_-
de Vila Pavão..i"· ,i '. :i:'i'i"!:!:" '. 'i :IH'

," , ' " ,:_., . '. ' ' ',. . " .,. " ',! ,.'.,' ' .e . . 1:.:. ,,''. .

7.2 - A entrega dos produtos alimértf<:;ios devet~.serfejt<i1entr~.07l3Q (set!;! é trinta;): às 08:'~~:~Clj~O~:::
trinta) horas da manhã; .'" " ': i

7.3 - Serão rejeitados no recebirTientb os pr~~:uto$~d~ aprese:htarem~inai5 dê::deteribr~~ãg
embalagem defeituosa ou inadequ~dal.que e~p~nhaoproduto~u;ontami~flção e/9'~ del;~riqr;i;~~ç,~Ç>~:
ou que não permita arrnazenarnento da!~r.odutQ. .•• ' .,..,

7.4 - Os gêneros allrnentfciosdeverão 5e~de bóa'lqualiclâ'd~, comtarh~inhô m~dio;

7.5 - As hortaliças deverão estar ~res,ç;as, inteí~~s e s~s~no ponto .de mawraçã·o
consumo;

7.6 - Os produtos deverão estar ise~tosae:

7.6.1- Substâncias terrosas;

7.6.2 - Sem sujidades ou corpo estranhos <:tderidQlsà super,fk:ie externa;! ,':'!,,:., ",;" "

7.6.3 - Sem parasitas, larvas ou outros animais nos produtos;
,:~

7.6.4 - Sem umidade externa anormal;

7.6.5 - Isentas de odor e sabor estrahhos,

7.7 - Em concordância ao Projeto Técnico qp~esenta~p ec;qry;\·o Manual Téc~i~o
SETADES/GSANNº 002/2018, no rnômento da aquisição e entrega dos produtos devetá
os seguintes pontos:

7.8 - Cada agricultor poderá for$ecer até R$ 6.500,00 por um. petío.do de +f" (ciozE?l:i:q'ilése~,i):i
consecutivos, por unidade familiar;

7.9 - O Termo de Adesão do Agricultor FamHiaréo d~cument8que fQr'l11alizará:'b ihtét:~~i~~]8ó~: :li '
agricultores familiares em partiçjp~rem do proj~to. N?' Iermo de, ~~cebi.~~nto e f)5~itab:l'Íd:~ê~
Município serão identificadas a qua~tidade, o pr6ttutoJ vat&r unitário, Valor tota I ques~rão ent~~~u~s.

7.10 - Emissão quinzenal de Term9 de, Recebir#'entole',tNceitabilid,pde dO'rJlUnicíPiQ.:qUe:dev~ráise.f!:'iit,
assinado juntamente com o responsável pelo o~ecebime~to, berieflclárlo fornecedo~ie O re~Pcg~~~Y~r.•:
pela a execução do Projeto Compra Ip ireta de Aliriientos rid!munidp'io;,,:\i

7.11 - Entregar o termo de recebi~entoeaç~it<i!billdâq~aoagriçultor familiar PC!,.aqueacl~t~ia~ii;.
providências de emissão do docum~nto fiscal para posterior recebimento, o docume.8to fiscal>é*igido::
para a realização do pagamento ao él!gricultor ser'~'o B.ldcq~e not<:t$,cdqpliOdútÍDr(talã.d.dQ pro~d~ilírl:;

""l,

7.12 - Acompanhar a entrega dospródutos as unidades receptoras;
), ',IJ, ,"

;' , ,~: _:1

7.12 - Encaminhar para o setor competente toda, a documentação gerada durante a cQm:pra
dos produtos para os procedirnentoside análíseé'!pagath~tito. . .

Contrato n2 156/2019
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,I' , ':":,,""

r . ' :' :~L,, ' ';':'[ :'., "!l

9.1 - Caberá a rescisão de Contrato na ocorrência' de quaisquer motivos relaoionados.no art.
8.666/1.993.

'"'T~'" -'''r,;::;;'"T''li''';!!jii!';t:'''!1'll::''iihiF''';iWiiWW,iW;''ii!i1jH ''"',iJ'!·'':;;'''!:''''''d'i",,,··,'''!i'w,,,,H:1:1r,A'f!''i(lthl!li11l1!1];'*';j:;
:~;" .

--_.~_._-'-,-,,----~-_._-,._-

Prefeiturajdo Municípib de Vila,Pavão
Estado do Espíríto Silnto """" ,C ~.~J36,,3;50.34'6/0001.~67

Rua 'Travessa'Pavão, ~O:- Cen~r~'t Vil~B~:~,~O'7 gSji~mp29~i3"OQo
TéleFax (27)37518- 10CH - E.m~n:vilapª~~Q@vilapªJªQ,es.gbv.br

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO

i
9.2 - A rescisão do Contrato poderá 5~r:

9.2.1 - Determinada por ato unilater~1 e escrito da:Administração nos casos enumerados nos
XI e XVII do art. 78 da Lei 8.666/1.99$; "

9.2.2 - Amigável por acordo entre as-partes, redlli\da a termo no processo da-llcitação.idesdé
conveniência para a Administração;

'I,
','Ih,

9.2.3 - Judicial, nos termos da legislaição,;i

9.3 - Quando a rescisão ocorrer com, base nos incisos Xlla~VII doart. 78 dá lei 8.666/1.9931
,I, ," "~i ,'i ,i' , ,"",i' ",i

haja culpa da contratada, será esta ~essarcida Glo~prejuíZQ$Jegula~entares<;oml!lrovà!;lo~
sofrido, tendo direito a: ,':!
a) Pagamentos devidos pela execução dc;í1:contratôaté aidata da rescisão;

!

b) Pagamento do custo da desmobili~açãb, se hou~er.

9.4 - A CONTRATADA reconhece o~ dj~eitos déhCONTRATANTE em
prevista no art. 77 da lei nQ 8,666, d~19~3. ,"

9.4 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente rriotlvadosjasseguràndo-se
direito à prévia e ampla defesa.

9.6 - A rescisão administrativa ou alfnigável será '~recedidJde auto~i~ação escrita e
autoridade competente.

9.7 -A rescisão determinada por at~ uflllateralé;~scrita 8~;Àdmini$~raçãl),~~S(;asos:éí1umera~~~,Mf
Incisos I a XI do art. 78 da Lei nQ 8.666/1993, aca(reta asccnsequênclàs previstas no art. 87 do:Óíesmo
diploma legal, 'sem prejuízo das demais sanções previstas.

, ",i .'! '

9.8 - Na hipótese de se concretizar J rescisão cOrltratual;pbderá acbNTRArÂNTEcori~ratar
das licitantes classificadas em colocaçãosubsequente, observadas as dispostções do Inciso
da Lei nº 8.666/1993, ou efetuar nova licitação.

Contrato n!! 156/2019

cLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇ{)ESDAS PARhs

10.1 - DASOBRIGAÇÕESE RESPONSÂalLliDAClESdAtONt~~TAOA

10.1.1- O contratado, durante a vigência do contrato, compromete-se a:

10.1,2 - Manter as condições de! hâ~j,jjtaçãdí qu~lificaçãoe)(igicl!áS du~~ntetod~a
Contrato;

10.1.3 - Atender as demais condiçõ~s descritas nt,~te contrato:
'I " "

10.1.4 - Responsabilizar-se pelo" fornecimento dobhjeto do contrato, respdndendb
criminalmente por todos os danos.perdas e ptej,~ízos qU~;iPOr doloou CU'lpa,;$ua,de s~~,~
prepostos, OU terceiros no exercíc,pcl~ suas a,~i\(idaoeli/i:vjeta, !çjir~t;3 ol;lii,ndiret~:ifu~J1lte,
provocar a Prefeitura Municipal de 'fila Pavão é ai te rceíres:

10.2 - DASOBRIGAÇÕESDA CONTR~TANTE
!, " •• :.:.1:.. _' '!,.,':t. ;, ,:'{:;!~,>:', ".',',:;',;::: " '".!f;j,n ::,:'>' i

10.2.1 - Efetuar o pagamento ao contratado, de açordó coirlo estabe'lêcido 'riésteCorit~ato;i
, ,

10.2.2 - Promover o acompanhamento e a flscajização do' fornEi!cirf.jento,soç o aspebro
qualitativo, anotando em registro p~Ópl'io; v:>,~:i'



Prefei!urj~oMlJricí~~p <i~ ;gg~\;~:fflvãOt:il
Estado do Esp~ritoSanto!'::! .ÇWl?J36.~,5~;3fll;i/OQQ~~67 :'+

Rua Travessa Pa~ão; 8.0 .,.Cen~fo - V~laI4fvão - ES;-tEP 2984~-OOO· .
TeleFax (27) 37:53-1001-E-mail: 'ililápavao@vilap~vao.es.gQv.br

I

~, , ' '",: ." ",":.- ',' "; , ",':,,, .: .< _<r , '. : ,';:' . : :,' _.,i

10.2.~ - Comunicara~ contra.t?do/!qU:~lqUer~m~rmal!i~ª!~~!?o!~6j:~~P.F?~~r~~dlO,. ~~~~!n~9j.~~:MM:l!!
recebimento, caso nao esteja de! acordo com asespeclflcaçoes eCQndlçoes est:~b'eleclda:s ne
contrato;

10.2.4 - Notificar previamente ao contratado, quando daeplicação de penalidades.
: .;'"

'~"....•...' .. ..:," '.'.,.<i! ".if<
cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA· Doi ACOMPArsJl4~MEN~~:.EDAFIS~~LfZA~~b

;".';

:'_ - ,
~', ' " ":- ~: ',,; .. ,:'

11.1 - O acompanhamento, a análise da documentação, 'e a fiscalização do contrato serão fei~osPEalç)!;
Técnico responsável pelo Projeto Cqmpra . Alimentos. . .

I

11.2 - Posteriormente ao fechamer{~o 1'I1<:'!,rll"lr'ulrr'Íp
:1,

autorização de pagamento ao agricultor

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - 00$ ADiTAMENTOS

13.1 - O presente Contrato poderá ser aditado, n:as hipóte,ses previstas em le!.
i1t.(, ::,;i

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA P!UBlICAÇÃO

14.1 - O presente Contrato será! publicado; em resumo, no Diári0 Oficial do
cumprimento ao disposto no art. 6f, par~grafoBrlcoda%~jnQ 8.6~p/93, cor;rendo
do CONTRATANTE. )ii'!)[ . !.~ .

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
J',:;, : ,_.:;:,, ",:<_, .,.!,:,:., ",:!;:',i, -: ":i"::':?, , .,)iH,E),

15.1 - Fica eleito o foro da cidade ~e Novaye,l'1i~,cla/E~;,i~~ra,dj:ri'mir.quai~~~erdU\li~~TI.Rri~~~~!~,>< .• ?::,!"
Contrato e que não possam ser resplvJdas porrneios~drTíinistrativas,çom: renúncia!~! q:ué!lqlll:W~1!our9;'i;!
por mais privilegiado que seja.' . .' . . .' . ,

15.2 - E por estarem, assim, justos, escertadcsjasstoam-o presente, Instrumento,
conforme.

Vila Pavão/Es, 06 de Setembro de 2b19.
". ,

LwJ:.
Irineu Wutke

Prefeito do Município,
CONTRATANTE

.~' .. ·············uf·······:r:.;...!'••.:.: ' .'i" " ',~,d"" t
i . L ,;r ',.;'-' ',i

, ' ',·Jn
IVANVOLZ

Agricultor Famii líar
CONTRATAO:Pi"',?; , ','- ,

TESTEMUNHAS:

1- +_~

Nome:

CPF.: .' CPF.:

Contrato n!!156/2019
"'i ';;:li.'::l:!~l:
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IRINEU WUTKE

Prefeito Municipal

RESUMO DO CONTRATO

·.:i(XJ0i156/2Ô19,;::'

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Vila Pavão· ES.
I

CONTRATADO: IVAN VOLZ

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios de compra direta da:'A9ricultu~a familiar; para doação as fam'ilias em 'sttu'à(:ao
de vulnerabilidade social, visando minimizar a carência:nutri.dQr1~1 da população vulnerável à JOrre, fortalecer a
familiar sob a ótica da segurança alimentarnutri,ciiof1a~; promo)[~ra inclu!'1~oprodutivano melq.;rura1.

", ','~H;' "!) ,,"I' , , ;-:: '::!:;~

VIGÊNCIA: 12 Meses. ': "

VALOR GLOBAL: R$ 4.944,67.

RECURSOS FINANCEIROS;

Ficha: 788.

Vila Pavão, ES, 10/09/2019.

Prefeito Municipal

IRINEU WUTKE

RESUMO DO CONTRATO

N° 157/2019

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Vila Pavão· ES.

CONTRATADO: FERNANDO BENING 'i. . ,H! . ...' '. .' .••. .:. ..' ..i,inúl} .
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios de c9mpra direta cjaAgrioUltu:ra famHiar,'para (inação as .fami/lias em:Sj~~:açã'9
de vulnerabilidade social, visando minimizar a car;ência nutricional da população vulnerável à tome, fortalecer a agriq.Jltura
familiar sob a ótica da séqurança alimentar nutrtcíonal. promover a inclusão produtiva no meio rural. .... . ..,

~" , ] , r' ' :: ' ' , . : ':

VIGÊNCIA: 12 Meses.

VALOR GLOBAL: R$ 3.593,84.

RECURSOS FINANCEIROS:

Ficha: 788.

Vi~ Pavão, ES, 10/09/2019.

IRINEU WUTKE

Prefeito Municipal

RESULTADOP.P. 039/2019

RESULTADODE LICITAÇÃO

PREGÃOPRESENCIAL NO 039/2019

PROCESSONO002932/2019
';;

O Município de Vila Pavão/ES, através de seu preqoeiro oficial,~Qrna público, para conhecimento dos mteressaeos.
ta do do Pregão Presencial nO 039/2019, cujo objetoé a contratação dee:mpresa eSPE:cializadil para
de Transporte Escolar - Linhas MU'nicipais. ," , "

DOM fES ASSINADO DIGITALMENTE


